

	
	

	
	



COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT

Parecer nº. 003/2016 
Objeto:        Projeto de Lei nº. 4310, de 4 de fevereiro de 2016, que “Acrescenta alínea “g” ao inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.065, de 20 de fevereiro de 2015, que concede reajuste de vencimento aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA

 	Relatório
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa acrescentar alínea “g” ao inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.065, de 20 de fevereiro de 2015, que concede reajuste de vencimento aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o plenário, por conseguinte, aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
O Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro, com a quebra do interstício legal, remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT, tendo sido designado Relator este vereador.

	Fundamentação
	Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, notadamente a mensagem do Senhor Prefeito Municipal, verifica-se que a proposta legislativa nele contemplada está em consonância com o interesse público, ante a necessidade de regularizar a matéria nos termos da Emenda Constitucional nº 70/2012. 
	Sendo, portanto, oportuna e necessária a alteração para salvaguardar os direitos de paridade de vencimentos aos servidores aposentados por invalidez, nas condições legais.
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	Voto 
 	Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de fevereiro de 2016.
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